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Aviso n.o 271/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
da Lituânia depositado junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 5 de Agosto de 2004, o seu ins-
trumento de aceitação da emenda ao artigo 20.o, pará-
grafo 1, da Convenção sobre a Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação contra as Mulheres, con-
cluída em Nova Iorque em 22 de Dezembro de 1995.

Portugal é Parte desta emenda, aprovada, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 15/97, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 68, de 21 de Março de 1997, e ratificada pelo Decreto
do Presidente da República n.o 16/97, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 68, de 21 de Março
de 1997, tendo depositado o seu instrumento de acei-
tação em 8 de Janeiro de 2002, conforme o Aviso
n.o 125/2006, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 10, de 13 de Janeiro de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 17 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 272/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
da Irlanda depositado junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 11 de Junho de 2004, o seu ins-
trumento de aceitação da emenda ao artigo 20.o, pará-
grafo 1, da Convenção sobre a Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação contra as Mulheres, con-
cluída em Nova Iorque em 22 de Dezembro de 1995.

Portugal é Parte desta emenda, aprovada, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 15/97, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 68, de 21 de Março de 1997, e ratificada pelo Decreto
do Presidente da República n.o 16/97, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 68, de 21 de Março
de 1997, tendo depositado o seu instrumento de acei-
tação em 8 de Janeiro de 2002, conforme o Aviso
n.o 125/2006, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 10, de 13 de Janeiro de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 17 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 273/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
Oriental do Uruguai depositado junto do Secretário-
-Geral das Nações Unidas, em 8 de Janeiro de 2004,
o seu instrumento de aceitação da emenda ao artigo 20.o,
parágrafo 1, da Convenção sobre a Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação contra as Mulheres, con-
cluída em Nova Iorque em 22 de Dezembro de 1995.

Portugal é Parte desta emenda, aprovada, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 15/97, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 68, de 21 de Março de 1997, e ratificada pelo Decreto
do Presidente da República n.o 16/97, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 68, de 21 de Março
de 1997, tendo depositado o seu instrumento de acei-
tação em 8 de Janeiro de 2002, conforme o Aviso
n.o 125/2006, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 10, de 13 de Janeiro de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 17 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 274/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
Federal da Alemanha depositado junto do Secretário-
-Geral das Nações Unidas, em 25 de Fevereiro de 2002,
o seu instrumento de aceitação da emenda ao artigo 20.o,
parágrafo 1, da Convenção sobre a Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação contra as Mulheres, con-
cluída em Nova Iorque em 22 de Dezembro de 1995.

Portugal é Parte desta emenda, aprovada, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 15/97, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 68, de 21 de Março de 1997, e ratificada pelo Decreto
do Presidente da República n.o 16/97, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 68, de 21 de Março
de 1997, tendo depositado o seu instrumento de acei-
tação em 8 de Janeiro de 2002, conforme o Aviso
n.o 125/2006, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 10, de 13 de Janeiro de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 17 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 275/2006

Por ordem superior se torna público ter a Libéria
depositado junto do Secretário-Geral das Nações Uni-
das, em 16 de Setembro de 2005, o seu instrumento
de aceitação da emenda ao artigo 20.o, parágrafo 1,
da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas
de Discriminação contra as Mulheres, concluída em
Nova Iorque em 22 de Dezembro de 1995.

Portugal é Parte desta emenda, aprovada, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 15/97, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 68, de 21 de Março de 1997, e ratificada pelo Decreto
do Presidente da República n.o 16/97, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 68, de 21 de Março
de 1997, tendo depositado o seu instrumento de acei-
tação em 8 de Janeiro de 2002, conforme o Aviso
n.o 125/2006, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 10, de 13 de Janeiro de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 17 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 276/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
da Geórgia depositado junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 30 de Setembro de 2005, o seu ins-
trumento de aceitação da emenda ao artigo 20.o, pará-
grafo 1, da Convenção sobre a Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação contra as Mulheres, con-
cluída em Nova Iorque em 22 de Dezembro de 1995.

Portugal é Parte desta emenda, aprovada, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 15/97, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 68, de 21 de Março de 1997, e ratificada pelo Decreto
do Presidente da República n.o 16/97, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 68, de 21 de Março
de 1997, tendo depositado o seu instrumento de acei-
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tação em 8 de Janeiro de 2002, conforme o Aviso
n.o 125/2006, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 10, de 13 de Janeiro de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 17 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 277/2006

Por ordem superior se torna público que, em 22 de
Novembro de 2005 e em 3 de Janeiro de 2006, foram
emitidas Notas, respectivamente pelo Ministério dos
Negócios Estrangeiros da República Portuguesa e pela
Embaixada de Chipre em Lisboa, em que se comunica
terem sido cumpridas as respectivas formalidades cons-
titucionais internas de aprovação do Acordo entre a
República Portuguesa e a República de Chipre sobre
Cooperação nas Áreas da Educação, Ciência e Ensino
Superior, Cultura, Juventude, Desporto e Comunicação
Social, assinado em Lisboa em 23 de Junho de 2004.

Por parte de Portugal, o Acordo foi aprovado pelo
Decreto n.o 21/2005, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 184, de 23 de Setembro de 2005.

Nos termos do artigo 19.o do Acordo, este Acordo
entrará em vigor 30 dias após a data da recepção da
última notificação por via diplomática, ou seja dia 3
de Fevereiro de 2006.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 18 de Janeiro
de 2006. — Pelo Director dos Serviços da Europa, o
Chefe de Divisão, Eduardo Ramos.

Aviso n.o 278/2006

Por ordem superior se torna público ter o Usbequistão
depositado junto do Secretário-Geral das Nações Uni-
das, em 27 de Fevereiro de 2004, o seu instrumento
de adesão à Convenção para a Supressão do Tráfico
de Pessoas e da Exploração de Outrem, concluída em
Lake Success, Nova Iorque, em 21 de Março de 1950.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 31/91, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 233, de 10 de Outubro de 1991, e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 48/91, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 233, de 10 de
Outubro de 1991, tendo depositado o seu instrumento
de adesão em 30 de Setembro de 1992, conforme o
Aviso n.o 19/93, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 21, de 26 de Janeiro de 1993.

A Convenção entrou em vigor para o Usbequistão
em 27 de Maio de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 279/2006

Por ordem superior se torna público ter o Grão-
-Ducado do Luxemburgo depositado junto do Secre-
tário-Geral das Nações Unidas, em 23 de Maio de 2003,
o seu instrumento de ratificação da Convenção das
Nações Unidas sobre o Direito dos Tratados, concluída
em Viena em 23 de Maio de 1969.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
adesão, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 67/2003, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 181, de 7 de Agosto de 2003, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 46/2003,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 181,
de 7 de Agosto de 2003, tendo depositado o seu ins-
trumento de adesão em 6 de Fevereiro de 2004, con-
forme o Aviso n.o 27/2004, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 80, de 3 de Abril de 2004.

A Convenção entrou em vigor para o Grão-Ducado
do Luxemburgo em 22 de Junho de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 280/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
Gabonesa depositado junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 5 de Novembro de 2004, o seu ins-
trumento de adesão à Convenção das Nações Unidas
sobre o Direito dos Tratados, concluída em Viena em
23 de Maio de 1969.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
adesão, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 67/2003, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 181, de 7 de Agosto de 2003, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 46/2003,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 181,
de 7 de Agosto de 2003, tendo depositado o seu ins-
trumento de adesão em 6 de Fevereiro de 2004, con-
forme o Aviso n.o 27/2004, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 80, de 3 de Abril de 2004.

A Convenção entrou em vigor para a República Gabo-
nesa em 5 de Dezembro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 281/2006

Por ordem superior se torna público ter a Jugoslávia
junto do Secretário-Geral das Nações Unidas, em 24 de
Setembro de 2004, sucedido à Convenção para a Supres-
são do Tráfico de Pessoas e da Exploração de Outrem,
concluída em Lake Success, Nova Iorque em 21 de
Março de 1950.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 31/91, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 233, de 10 de Outubro de 1991, e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 48/91, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 233, de 10 de
Outubro de 1991, tendo depositado o seu instrumento
de adesão em 30 de Setembro de 1992, conforme o
Aviso n.o 19/93, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 21, de 26 de Janeiro de 1993.

A Convenção entrou em vigor para a Jugoslávia em
27 de Abril de 1992, data da sucessão do Estado.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.


